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RESOLUÇÃO Nº 018/2023 – CEPE/UNESPAR 
  

Aprova a abertura de Processo 

Seletivo Especial de Ingresso e o 

quadro de vagas para os cursos 

ofertados na cidade de Loanda/PR 

pela Universidade Estadual do Paraná, 

Campus de Paranavaí. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e 

REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

considerando o inciso IX do art. 4º do Regimento Geral da Unespar referente às 

atribuições deste Conselho; 

 

considerando a Resolução Nº 022/2022 – CEPE/UNESPAR que aprova a Política 

de Ingresso Discente nos Cursos de Graduação da Universidade Estadual do Paraná 

– Unespar – para o ano letivo de 2023; 

 

considerando as solicitações autuadas no protocolado nº 20.387.168-6; 

 

considerando a deliberação contida na Ata da 3.ª Sessão (2.ª Extraordinária) do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Unespar, realizada no dia 28 de abril 

de 2023, pela plataforma digital Microsoft Teams, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar a abertura de Processo Seletivo Especial de Ingresso para oferta 

de 120 (cento e vinte) vagas, ingresso em 2023, no Campus de Paranavaí, em cursos 

oferecidos na cidade de Loanda/PR, na seguinte distribuição: 40 vagas para o Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão de Produção Industrial, 40 vagas Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão do Turismo e 40 vagas Curso Superior de 

Tecnologia em Agroecologia. 

 

Art. 2º. Fica estabelecido o quadro de vagas para os cursos ofertados na cidade de 

Loanda/PR pela Universidade Estadual do Paraná conforme anexo desta Resolução. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

 

Art. 4º. Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 
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Paranavaí, em 28 de abril de 2023. 
 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° 018/2023 – CEPE/UNESPAR 

 
QUADRO DE VAGAS - 2023 VESTIBULAR ESPECIAL - CURSOS DE LOANDA 

CAMPUS DE PARANAVAÍ  EXTENSÃO - LOANDA 

 

 
CURSO 

 

 
GRAU 

 

 
TURNO 

 

VAGAS 
PARA 

INGRESSO 
EM 2023 

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

Ampla 
Conc. (50%) 

Cota A 
(25%) 

Cota B 
(20%) 

Cota C 
(5%) 

 
TOTAL 

Agroecologia Tec. N 40 20 10 8 2 40 

 
Gestão de Produção  Industrial 

 

Tec. 
 

N 
 

40 
 

20 
 

10 
 

8 
 

2 
 

40 

Gestão de Turismo Tec. N 40 20 10 8 2 40 

TOTAL 120 60 30 24 6 120 

 

LEGENDAS 

Ampla 
Conc. 

Ampla Concorrência 

COTA A 
Vagas para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas 
públicas; 

COTA B 
Vagas para candidatos pretos e pardos, que tenham cursado integralmente o Ensino Médio 
em escolas públicas; 

COTA C 
Vagas para pessoas com deficiência que concluíram o Ensino Médio, independente do percurso de 
formação; 

Tec. Tecnólogo; 

N Noite / Noturno; 
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